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                                                       REQUERIMENTO nº 48 de 2023 
 
 
“Requer que seja oficiado ao Prefeito 
Anderson, e a primeira dama Geiciane, 
para que volte a repassar o vale 
transporte aos funcionários da Casa de 
Apoio e ao pagamento de insalubridade 
dos mesmos.” 

 

 
 

 

 
 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de 
Quirinópolis, Estado de Goiás. 
 
 
 
      Usando de minhas prerrogativas regimentais, fundamentadas no Regimento Interno 
que institui esta Casa de Leis, sob o resguardo do art. 238, inciso I, solicito de Vossa 
Excelência requer que seja oficiado ao Prefeito Anderson, e a primeira dama Geiciane, para 
que volte a repassar o vale transporte aos funcionários da Casa de Apoio e pagamento de 
insalubridade dos mesmos.  
 
      Justifico a matéria em questão pelo fato de todos eles morarem em locais distantes do 
centro da cidade. A respeito do pagamento de insalubridade dos mesmos, é necessário 
pela questão de conviverem com pessoas com diversos tipos de doenças, correndo 
situações de risco.  

 

Nestes termos, peço a provação 

 

 

MARCOS TULIO BARROSO 
Vereador 
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